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CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 19/03/2019 

 

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e 

dezenove, às dez horas, reuniu-se ordinariamente a 

Edilidade Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal 

de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, situada na 

Avenida Bataguassú, 900 sob a Presidência do Vereador Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva; Secretariado pelos Edis: 

Rosangela Farias Sofa e Josias de Carvalho; estando ainda 

presentes os vereadores: Antonio Carlos Klein, Claudio 

Cezar Paulino da Silva, Ederson Dutra, Eurides Rodrigues, 

Fabiano Domingos dos Santos, Lourdes Elerbrock, Jaimir José 

da Silva, Luiz Alberto Ávila Silva Júnior, Maria Cristina 

Tezolini Gradella e Márcio André Scarlassara. O Senhor 

Presidente declarou aberta a Sessão Ordinária e invocando a 

proteção de Deus, convidou a todos os presentes para a 

leitura de um texto bíblico. Em seguida o Senhor Presidente 

presente determinou a primeira secretária para fazer a 

leitura do expediente – informou que a ata da 5ª Sessão 

Ordinária de 08/03/2019 encontra-se a disposição na 

secretaria desta casa de leis. Ofício nº 001/2019 de 12 de 

março de 2019 enviado pelo Senhor Elias Alves, Presidente 

do Partido Republicano da Ordem Social – PROS, indicando 

que o Vereador Fabiano Domingos dos Santos será o líder de 

bancada. O Senhor Presidente informou que a partir da 

presente data, o excelentíssimo senhor Vereador Fabiano 

Domingos dos Santos é o líder do PROS nesta Casa de Leis. 

Ofício n° 09/2019/CMS enviado pelo Senhor José Pereira da 

Silva, Presidente do Conselho Municipal de Saúde, 

solicitando o uso da tribuna para discorrer sobre a VII 

Conferência Municipal de Saúde. O Senhor Presidente 

informou que o requerente fará o uso da tribuna na presente 
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sessão pelo tempo de 10 minutos, após a Ordem do Dia. C.I. 

nº 007/2019 enviado pelo Senhor Júlio Marques da Silva, 

Diretor de Controladoria, encaminhando balancete desta Casa 

de Leis do mês de fevereiro de 2019. O Senhor Presidente 

informou que o balancete encontra-se disponível na 

Secretaria desta Casa de Leis. Apresentação dos Projetos. 

Projeto de Lei nº 2/2019 de autoria do Vereador Ederson 

Dutra; que em súmula: Dispõe sobre a implantação e 

instalação do Sistema de Boca de Lobo Inteligente nas vias 

públicas de Naviraí e altera a redação do inciso VII, do 

art. 6º, da Lei Municipal nº 1.565/2011, que “Dispõe sobe 

normas relativas ao parcelamento e reparcelamento do solo 

urbano do município de Naviraí; revoga as leis que 

menciona, e dá outras providências”. O Senhor Presidente 

perguntou ao plenário se é matéria de deliberação, 

entendendo que sim, encaminhou às comissões para que possam 

analisar e dar os devidos pareceres no tempo em que confere 

o regimento interno. Projeto de Lei nº 11/2019 de autoria 

do Vereador Antonio Carlos Klein e outros Edis; que em 

súmula: Regulamenta a concessão de diárias por reembolso de 

despesas feitas por vereadores e servidores da Câmara 

Municipal de Naviraí-MS em deslocamentos para outros 

Municípios, e dá outras providências. O Senhor Presidente 

perguntou ao plenário se é matéria de deliberação, 

entendendo que sim, encaminhou às comissões para que possam 

analisar e dar os devidos pareceres no tempo em que confere 

o regimento interno. Por questão de ordem o Vereador Marcio 

André Scarlassara solicitou à presidência que seja lido 

primeiramente seu requerimento, a respeito dos servidores 

públicos municipais, para que todos ouçam a sua proposta. O 

Senhor Presidente informou que o referido vereador retirou 

o requerimento 34 para inserir o 52 que diz respeito aos 
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servidores públicos e em respeito a eles que estão 

presentes nesta casa, irá aceitar o pedido. Apresentação 

dos Requerimentos, Pedidos de Informações, Indicações e 

Moções: Requerimento n° 52/2019 de autoria do vereador 

Marcio André Scarlassara e outros Edis; expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de 

Macedo, requerendo informações, atualizadas, sobre as 

providências adotadas para a alteração do art. 46, da Lei 

Complementar n° 042/2003, que "Dispõe sobre o estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Naviraí, da 

administração pública direta, autárquica e fundacional". A 

alteração mencionada tem por finalidade a concessão de 

adicional ao vencimento dos servidores que executam as 

atividades exclusivamente no âmbito da coleta de lixo, as 

quais requerem esforço adicional para execução de suas 

tarefas, até mesmo nos horários noturnos, finais de semana 

e feriados. Inclusive, solicito que seja verificada, a 

possibilidade de aplicar o mesmo percentual de gratificação 

dos servidores que executam atividades, exclusivas, no 

âmbito do Hospital Municipal. A referida solicitação foi 

abordada nas proposições Legislativas, na Indicação n° 

112/2018 e no Requerimento n° 35/2019, de autoria do 

vereador Ederson Dutra. O Senhor Presidente colocou em 

discussão, com a palavra o vereador Marcio que cumprimentou 

aos nobres colegas vereadores, a população presente nesta 

casa de leis, aos ouvintes da rádio cultura e todos os 

servidores em nome da Cláudia, que trabalhou com ele no 

Caps desempenhando um grande papel fazendo várias 

atividades, uma excelente funcionária. Iniciou pedindo para 

população aumentar o volume do rádio para saber o que 

prefeito Izauri faz com os servidores públicos municipais, 

porque muitas vezes a população não sabe o que está 
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acontecendo, então informa que se admira com a atual 

administração em querer diminuir o salário desses 

servidores que exercem a profissão do gari, que pega os 

lixos em nossas casas, seja em dias de chuva, sol, vento e 

se não fizeram todos reclamam, esses servidores que faz 

horas extras e que ganham um salário que mal dá para 

sobreviver, se fosse um grande salário daria pra entender 

porque seria uma economia de trezentos mil reais, mas 

estamos falando de uma economia de vinte e cinco mil reais 

aproximadamente para mexer em toda categoria; deveria pelo 

menos trazer alguma proposta que venha de encontro com os 

servidores, como colocar mais dois caminhões pra fazer um 

serviço mais bem feito na cidade, mas a única proposta que 

tem é trabalhar mais e ganhar menos. São esses funcionários 

que pode nos livrar da dengue, são esses funcionários que 

muitas vezes trabalham sem os equipamentos de segurança e 

que tem infecção devido aos cortes e não param de trabalhar 

para não perder a hora extra. Então pede a atual 

administração para cortar a Adenaci que ganha quinze mil 

reais por mês aqui e não resolveu nada até agora, vamos 

pegar a secretaria de meio ambiente, transformar em núcleo 

e mandar o Astolfo embora, vamos começar cortar gerente 

administrativo, chefe de gabinete, porque se cortar a 

gratificação de cem por cento de três gerentes, resolve o 

problema desses servidores. Não sabe se esse seu 

requerimento será atendido, porque cabe ao prefeito 

atender, mas como essa é uma classe unida, espera que assim 

permaneçam unidas, só assim irão vencer e podem contar com 

o apoio dos treze vereadores, porque tem certeza que o 

líder do prefeito levará essa necessidade até o prefeito. 

Falou que se na santa casa paga os quinze por cento, então 

que pague também a esses servidores e se a lei não permite 
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que se crie a lei para resolver essa situação equiparando a 

profissão deles, porque tem certeza que essa casa aprova a 

lei, mas não podemos ficar só na conversa. Solicitou a 

palavra o vereador Ederson Dutra que cumprimentou o senhor 

presidente, nobres edis, ouvintes da rádio cultura, 

trabalhadores da prefeitura e em nome do Paulo Hamilton 

cumprimentou todos os presentes nesta casa de leis; iniciou 

falando que fez duas indicações em 2018 pedindo 

reconhecimento para esse setor; a indicação 112 estava 

pedindo que fosse feito um estudo técnico, porque lá tem 

uma consultoria, e poderia ter a possibilidade de criar um 

adicional a essa categoria, porque tem que ser embasamento 

na lei, mas recebeu uma resposta da senhora Milena Cristina 

Feuser, no qual não sabe qual o cargo dela na prefeitura, 

porque ela assinou como assessora de gabinete, sendo que 

uma hora é chefe de gabinete, outra hora é gerente de 

administração, realmente não sabe o que ela é lá, mas daqui 

a pouco vai ser prefeita, enfim, ela mandou um ofício 

irônico pedindo pra que ele falasse como seria feito essa 

manobra, mas pede data vênia ao prefeito municipal e a 

senhora Milene Feuser porque a lei foi feita pra ser 

cumprida, pra ser entendida e só tem validade se colocar em 

prática e só vai entender a lei quem tem competência e 

vontade; na lei 42/2003 onde fala das gratificações, 

adicionais e auxílios em seu item 4, fala de adicional pela 

prestação de serviço extraordinário, é uma brecha para 

resolver esse problema dos servidores, mas eles não querem; 

e como as horas extras desses servidores são trabalhadas, 

eles devem achar que estão roubando horas porque não querem 

pagar o que é de direito, não querem fazer um estudo e 

ainda manda um ofício com ironia pedindo pra que ele 

resolva o problema, mas se ele fosse o prefeito resolveria 
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com certeza, porque a caneta estaria em sua mão, cortaria 

as gratificações de quem não trabalha, enxugaria a máquina 

pública onde tem que enxugar e pagaria pra quem trabalha de 

verdade. Já disse ao gerente Gessé que não tem nenhuma 

autonomia, que esses servidores são os braços direito dele, 

porque se o lixo não for devidamente recolhido vai 

acontecer uma calamidade pública na cidade, ou então vamos 

pegar os lixos e levar para a porta da casa do prefeito, 

para a prefeitura e nas casas de vereadores, porque todos 

estão aqui para resolver o problema desses servidores, mas 

se o prefeito quer que ele resolva o problema, que peça uma 

licença de seis meses para que o presidente Simon assuma a 

prefeitura com o auxílio dos vereadores no qual iriam 

resolver o problema e parar de perseguir os pequenos, 

porque tudo que é solicitado a esse prefeito de benefício 

aos trabalhadores, ele corta. Então esse ofício que recebeu 

é um atestado de incompetência, mas vai solicitar ao 

assessor jurídico para examinar esse ofício e mais uma vez 

vai dar o caminho para a senhora Milene, mas não acredita 

que vá fazer, então pede aos servidores que permaneçam 

unidos e não voltem atrás, porque todos os vereadores estão 

com vocês. Com a palavra o vereador Luiz Alberto Ávila 

Silva Júnior que cumprimentou o senhor presidente, 

vereadores, público presente e ouvintes da rádio cultura e 

falou que os dois vereadores que o antecederam já deram o 

recado, porque é uma situação que vem vendo acontecer desde 

o início do mandato, parabenizou a todos que estão aqui 

pela organização, porque que sem essa mobilização, sem 

organização dificilmente consegue avançar em alguma coisa, 

hoje é essa categoria funcional, mas já vimos aqui 

enfermeiras, auxiliares e técnicos de enfermagem, vigias, 

pedreiros, administrativos da educação, agente comunitário, 
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enfim diversas categorias já passaram por essa casa 

relatando situações muito parecidas com a de vocês, mas 

cada um com a sua especificidade. Mas vem cobrando com 

certa frequência a tal reforma administrativa e o 

organograma que vem falando desde o inicio, que foi uma 

promessa de campanha, porque já previa essa situação, 

porque a experiência que teve no mandato passado nos 

capacitou a ter essa dimensão de que se não fizesse algo 

nesse sentido de cortar o número de cargos comissionados, 

de cortar as gratificações desses cargos comissionados a 

gente iria chegar fatalmente nessa situação, e os 

servidores efetivos que são as pessoas que carregam o 

piano, que levam a cidade nas costas sem ter seus direitos 

respeitados, tendo cada dia mais o corte do mínimo. O que 

tem cobrado aqui é o básico, é manter a cidade rodando, 

porque nenhum vereador aqui tem cobrado nada 

extraordinário, nada difícil de fazer, além das cobranças 

fazem os apontamentos mostrando ao prefeito o lugar que 

deve ir e o que dá pra fazer pra ajudar a resolver, mas o 

problema é que não tem havido esse feedback, não tem 

retorno da administração nesse sentido de tentar de fato 

resolver; já falou na tribuna e vai falar de novo, 

infelizmente a administração atual não demonstrou em 

momento algum nesses dois anos e três meses compromisso com 

o servidor público, não tem e dificilmente o terá daqui pra 

frente, mas vai continuar cobrando, vai continuar 

desempenhando a sua função, brigando em defesa dos direitos 

dos servidores, cobrando também as obrigações, mas o fato é 

que não vê nenhum gesto, a política e a vida é feita de 

gestos e até hoje nesse mandato não viu nenhum gesto 

generoso da atual administração em relação a reconhecer o 

trabalho que é desempenhado pelos servidores públicos. 
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Então manifesta o seu apoio para discutir juntos, pra 

brigar juntos, para apontar caminhos, apontar soluções 

possíveis para que tenha o trabalho de vocês, se não 

valorizado à altura do que merecem, mas que tenham o 

reconhecimento da importância do trabalho e da função que 

desempenham. O Vereador Ederson solicitou a palavra pela 

liderança para informar que havia solicitado à secretaria 

que enviasse a alteração que tinha sido feita na lei e que 

poderia ser dado como exemplo na situação desses servidores 

que estão aqui; foi criada a lei complementar 138 de abril 

de 2013, pelo ex-prefeito Leandro Peres de Matos que está 

em vigor, e foi criado um adicional para os servidores que 

executam suas atividades exclusivamente no ambiente do 

hospital municipal de Naviraí, então porque não pode ser 

criado um adicional para os servidores que executam 

exclusivamente a coleta de lixo, qual a diferença? Só é 

preciso examinar a lei, ter boa vontade política e ter um 

coração humano para reconhecer o trabalho deles e fazer, 

porque a lei permite. Com a palavra o vereador Fabiano 

Domingos dos Santos que cumprimentou a todos e disse que 

tem dois anos e três meses que está nessa casa de leis e é 

muito difícil o prefeito atender algum pedido de vereador, 

então acredita que tudo o que vereador pede ele faz questão 

de fazer o contrário, porque esteve em uma reunião 

juntamente com alguns vereadores e pelo o que o prefeito 

falou horas extras vai ser difícil, então a coleta de lixo 

vai virar um caos, porque se deu a hora trabalhada, onde 

estiverem tem que parar de trabalhar. Mas pede a esses 

servidores que são heróis, porque estão sempre trabalhando 

sem os materiais adequados, que permaneçam unidos. Com a 

palavra o vereador Josias que cumprimentou a todos e disse 

que o organograma seria o requisito que poderia nortear 
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todas as funções que ocupam a gestão, mas como não temos 

isso foi prejudicial, porque dentro do organograma há um 

planejamento de todos os setores, todas as gerências, todos 

os núcleos, que poderia ter evitado essa situação, porque 

quando tira horas extras dos funcionários, não está 

diminuindo o salário, está tirando o aumento que ele ganha 

acima do seu salário, mas esse valor é tão importante 

quanto o salário que recebe, porque é através desse 

acréscimo que complementa para pagar suas contas, então é 

de suma importância hora extra. Se tivesse o organograma, 

teria sido evitado das pessoas estar na porta da prefeitura 

cobrando, pressionando e com razão, porque é uma conquista 

que veio de outras gestões e todos sabem a importância da 

hora extra pra poder somar ao salário, o prefeito tem que 

repensar e manter a hora extra até porque o valor de vinte 

e cinco mil reais não vai onerar o cofre público, então 

quer dizer que é solidário a esses servidores, até porque a 

câmara sempre foi solidária ao funcionalismo público e 

dessa vez não vai ser diferente, e acha que os vereadores 

deveriam formar uma comissão pra conversar com o prefeito 

para não tirar a hora extra que tanto beneficia esses 

funcionários, porque as coisas podem ser resolvidas através 

de conversa e a câmara tem essa força para cobrar o 

prefeito para não cortar essa hora extra. Com a palavra o 

vereador Antonio Carlos Klein que cumprimentou a todos e 

disse que essa situação das horas extras dos servidores que 

trabalham com a coleta de lixo, infelizmente não é só na 

coleta de lixo que tem a necessidade de fazer um reajuste 

salarial; esteve em uma reunião com o pessoal do Samu 

recentemente, onde os socorristas do Samu têm os salários 

base de mil e duzentos e poucos reais, então eles tem que 

fazer o máximo de horas extras que puderem para poder 
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ganhar um pouco melhor, o salário deles deveria ser a 

metade que um médico ganha porque é um trabalho magnífico 

que salva vidas em nossa cidade; o pessoal do centro de 

especialidade médicas também o chamou para uma reunião e 

também querem a reposição salarial com os quinze por cento 

que os auxiliares de enfermagem do hospital tem, porque 

também fazem um trabalho de risco com a coleta de material 

e ganham pouco; os administrativos não tem esse percentual 

e havendo os descontos sobra muito pouco, e os servidores 

que fazem a coleta de lixo também ganham muito pouco pelo 

valor do serviço que tem pela cidade, mas no Brasil inteiro 

vivemos essa questão da injustiça social, não há justiça no 

Brasil em relação aos trabalhadores, enquanto alguém ganha 

cem mil reais pra ficar no ar condicionado, àqueles que 

trabalham expostos a tantas coisas ganham menos de mil 

reais com os descontos, então é preciso trabalhar para que 

realmente exista justiça social em nosso país; enquanto um 

médico ganha quarenta mil reais, o socorrista que deu o 

primeiro socorro e manteve a vida da pessoa para o médico 

finalizar ganha mil duzentos e cinquenta reais, então são 

diferenças que precisam ser corrigidas, e já que não 

conseguimos mudar o Brasil, podemos tentar mudar a nossa 

casa e como somos vereadores temos que mudar nossa cidade e 

como diz numa passagem bíblica em João, Jesus fala “vos 

sois meus amigos, não fosse vós que me escolhestes, mas fui 

eu que vos escolhi, eu os constitui para que vades e 

produzais frutos, e o vosso fruto permaneça”; então nós 

vereadores nos colocamos nessa situação política e fomos 

escolhidos para representar a população, então tem que 

produzir frutos e tem que permanecer, é preciso sair do 

discurso e ir de encontro ao problema para resolver, porque 

todos sabem que o vereador tem a obrigação de fiscalizar, 
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legislar e também auxiliar a administração, então é preciso 

resolver a redução do índice da folha de pagamento que já 

chegou no limite, não tem como o prefeito permitir ou 

autorizar um centavo de aumento pra ninguém e nem 

contratação, porque vai dar cassação, é preciso levar um 

plano para o prefeito que seja possível reduzir os gastos 

que estão na folha de pagamento e que essa reposição seja 

feita tirando de quem ganha muito para poder dar para quem 

ganha menos, essa é sua ideia, é preciso fazer isso com 

urgência, então vai entrar com requerimento na câmara para 

que todos os vereadores possam utilizar esse trabalho, 

apresentar para o prefeito e exigir a efetivação dessa 

recomposição salarial que está precisando ser feita em 

Naviraí dentro daquilo que a lei permite, então deixa aqui 

o seu compromisso como advogado e como vereador de que vai 

trabalhar noite e dia para que consiga o mais rápido 

possível  fazer com que recebam as horas extras dentro da 

legalidade. Com a palavra o vereador Claudio Cezar Paulino 

da Silva, cumprimentou a todos e disse que todos sabem da 

importância do trabalho desses servidores para a cidade, 

então é hora de todos se unirem, falar com o prefeito e 

achar uma solução pra tudo o que está acontecendo, porque 

todos sabem que o salário deles está defasado há muito e 

precisa ser revisto, devido a importância desse trabalho. 

Com a palavra a vereadora Rosangela Farias Sofa que 

cumprimentou a todos e disse que não poderia deixar de 

manifestar o seu apoio, porque é preciso fazer a reposição 

salarial, reconhecer o trabalho que fazem que é um dos 

serviços mais bem feito da cidade e todos sabem da 

dificuldade que é e da insalubridade do serviço; ontem a 

mesa diretora se reuniu com o prefeito e uma das pautas foi 

a causa da luta desses servidores, parabenizou os 
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vereadores Marcio e Ederson porque provocaram uma situação, 

agora é preciso criar soluções definitivas para melhorar a 

vida de todos com a reposição salarial. O Presidente Simon 

disse que não poderia deixar de se manifestar a favor dos 

servidores públicos, ainda mais se tratando dessa área que 

é tão difícil, e como já foi dito aqui, ontem a mesa 

diretora esteve reunida, porque a intenção é contribuir 

para que sejam de fato reconhecidos pelos trabalhos que 

executam; é uma falta de organização muito grande na 

prefeitura em todos os setores, mas em todos esses meses 

tem cobrado com veemência para resolver os problemas da 

comunidade, mas infelizmente quando chega nesse patamar 

financeiro e de execução, não conseguem avançar, porque a 

câmara tem um limite até aqui, mas o que puder ser feito, 

estarão fazendo. Parabenizou o vereador Marcio pela 

cobrança através do requerimento, o vereador Ederson que 

esteve representando todos os vereadores em uma reunião, 

porque é assim que fazem aqui, nem sempre um concorda com a 

colocação do outro porque divergem os pensamentos, mas 

quando a causa é nobre, assim como essa, todos se unem para 

ajudar e cobrar do executivo, então espera que através 

desse requerimento o prefeito tome uma atitude para 

resolver essa situação. Em seguida o Senhor Presidente 

colocou em votação, sendo aprovado. Requerimento n° 

043/2019 de autoria da Vereadora Lourdes Elerbrock; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para a Senhora Ana 

Paula Krambeck Silva Rocha, Gerente de Obras, e para a 

Senhora Caroline Touro Beluque Eger, Gerente de Educação e 

Cultura, requerendo informações, atualizadas, sobre o 

andamento da construção das salas de aula na Escola 

Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental José 
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Martins Flores. O Senhor Presidente colocou em discussão, 

com a palavra a vereadora autora que cumprimentou a todos e 

disse que a situação financeira da prefeitura está muito 

complicada, mas mesmo não tendo dinheiro se o prefeito 

procurar algumas autoridades, deputados estaduais, 

federais, acredita que conseguirá fazer muito mais pela 

cidade, disse que há dois anos fizeram um buraco na escola 

José Martins Flores, para fazer um barraco para guardar 

algumas coisas e até hoje está sem mexer, mas escola é um 

negócio sério, porque o futuro das crianças depende da 

escola, mas só vemos salas lotadas com quarenta alunos, e o 

professor na verdade não dá conta de cuidar de quarenta 

crianças, é preciso construir mais salas, então pede ao 

prefeito, a Ana Paula e a todos envolvidos na educação que 

façam o mais rápido possível salas de aulas, porque a 

diretora da escola não sabe mais o que fazer pela falta de 

espaço. Com a palavra o vereador Claudio Cesar falando que 

realmente é lamentável essa situação, porque quem sofre são 

os professores e os alunos, mas parece que agora essa obra 

será licitada porque não foi possível fazer com a mão de 

obra que tem no município. O Senhor Presidente colocou em 

votação, sendo aprovado. Requerimento n° 045/2019 de 

autoria do Vereador Eurides Rodrigues; expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de 

Macedo, com providências para o senhor Gessé da Silva 

Andrade, Gerente de Serviços Públicos, requerendo que sejam 

trocadas as lâmpadas de iluminação no Parque Sucupira. O 

Senhor Presidente colocou em discussão, com a palavra o 

vereador autor falando que em visita noturna, constatou que 

a maior parte do parque encontra-se sem iluminação e com 

funcionamento deficiente e a população vem sofrendo, e 

muito com o crescente índice de roubos, furtos, estupros, 
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etc. Por isso, é de extrema importância que o parque esteja 

bem iluminado, e assim proporcione maior segurança aos 

frequentadores, uma vez que a luminosidade inibe a ação dos 

marginais. Em seguida o Senhor Presidente colocou em 

votação, sendo aprovado. Requerimento n° 047/2019 de 

autoria do Vereador Marcio André Scarlassara; expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de 

Macedo, com providências para o Senhor Welligton de Mattos 

Santussi, Gerente de Saúde, requerendo um relatório 

simplificado contendo as seguintes informações sobre: 1) a 

quantidade de pessoas portadoras de autismo que temos na 

cidade; 2) a lista de alunos autistas, que estão estudando 

na APAE de Naviraí; 3) a lista de alunos autistas, que 

estão matriculados na rede de ensino municipal e estadual; 

4) a lista de pessoas portadoras de autismo, que fazem 

acompanhamento com o médico neurologista e o médico 

psiquiatra. O Senhor Presidente colocou em discussão, com a 

palavra o vereador autor, falou que fez esse requerimento 

porque é preciso discutir e debater sobre o autismo em 

Naviraí, é preciso dar mais condições e suportes às mães, 

para que sejam reintegrados à sociedade, de uma forma sadia 

e a ter uma vida normal na medida do possível. Em seguida o 

Senhor Presidente colocou em votação, sendo aprovado. 

Requerimento n° 048/2019 de autoria do Vereador Luiz 

Alberto Ávila Júnior; expediente endereçado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com 

providências para a Senhora Claúdia Ayako Taira Medeiros, 

Gerente de Receita, requerendo que sejam prestados 

esclarecimentos em razão do aumento dos valores cobrados a 

título de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), pela 

Prefeitura Municipal no ano de 2019, em relação ao ano 

anterior. O Senhor Presidente colocou em discussão, com a 
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palavra o vereador autor, falou que foi muito discutido a 

respeito do refis e naquela discussão se recorda que o 

vereador Josias levantou uma questão a respeito de cobrança 

de IPTU e coincidentemente recebeu algumas pessoas 

questionando isso também; tem um caso específico que a 

pessoa no ano passado pagou mil e pouco de IPTU e esse ano 

veio três mil e seiscentos e perguntou como os vereadores 

deixaram aprovar uma lei dessa pra aumentar o IPTU, então 

informa que não passou nenhum projeto de lei nessa casa 

versando sobre IPTU, então esse aumento tem outra motivação 

e é justamente o que está querendo saber. O que motivou o 

aumento de mais de cem por cento, que tipo de ação, qual 

foi a base para as pessoas terem recebido o aumento tão 

significativo assim nos IPTUs? Usou a palavra o presidente 

Simon, comentou que essa cobrança realmente é muito 

preocupante, ainda mais na situação que o município se 

encontra, sem iluminação pública, as ruas todas 

esburacadas, ao invés de fazer o refis para facilitar, eles 

aumentaram o valor do IPTU. Em seguida o Senhor Presidente 

colocou em votação, sendo aprovado. Requerimento n° 

050/2019 de autoria do Vereador Josias de Carvalho; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para o Senhor 

Welligton de Mattos Santussi, Diretor Executivo Hospitalar, 

requerendo informações sobre os medicamentos da farmácia 

municipal, da linha básica do Sistema Único de Saúde (SUS): 

1) se há disponível na farmácia os remédios losartana 

potássica e AAS (ácido acetilsalicílico), e, caso não haja, 

há quanto tempo estes medicamentos encontram-se 

indisponíveis para os pacientes; 2) quais são as 

providências que estão sendo tomadas, a fim de que os 

pacientes, que fazem uso dos mesmos, sejam atendidos. O 
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Senhor Presidente colocou em discussão, com a palavra o 

vereador autor, falou que essa questão da medicação sempre 

gera uma polêmica e como representante já procura 

oficializar para saber diretamente da fonte que é a 

farmácia básica para esclarecer pra população se tem ou 

não, se vai chegar, porque todos sabem que remédio de 

pressão tem que ser regular, não pode faltar. Com a palavra 

o vereador Ederson falando que a situação é preocupante 

porque está faltando medicamentos importantes, então propõe 

que comissão de saúde da câmara vá in loco conversar com os 

responsáveis, porque se for esperar pela resposta do 

requerimento o estado das pessoas vai piorar. Com a palavra 

o vereador Marcio Scarlassara perguntando se o prefeito 

consegue dormir, porque que é lastimável a situação que 

Naviraí se encontra, está uma tragédia, não tem esparadrapo 

na santa casa, não tem medicamentos. Um aparte da vereadora 

Lourdes falando que sua funcionária tem hanseníase, tem um 

tumor na cabeça e tem gastrite, ficou internada de sexta-

feira até no domingo e não tinha nenhum dos medicamentos 

que ela precisa; realmente tá faltando muito amor ao 

próximo e acredita que o seu marido que foi fundador dessa 

cidade deve estar se revirando no túmulo de tristeza, de 

nervoso e de vergonha. O vereador Marcio comentou que um 

morador antigo disse que quando o Virote era prefeito e não 

tinha o medicamento, ele pedia para a pessoa pegar o 

remédio na sua conta, então quando o político preza pelo 

povo tem esse brio de olhar para o próximo. Nesses dois 

anos e três meses essa gestão não dá conta de comprar AAS. 

Um aparte da vereadora Cristina Gradella que cumprimentou a 

todos, disse que é difícil se conter diante da falta de 

gestão, porque isso é falta de planejamento, falta de 

programação, AAS e losartana são medicamentos da farmácia 
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básica, não é da farmácia complementar, isso é obrigação de 

qualquer município do nosso país ter distribuição gratuita, 

então não é medicamento que complementa a lista, é um 

medicamento que é uma obrigação ter e tem que comprar de 

estoque, porque muita gente faz uso contínuo, são 

medicamentos que não pode parar de tomar, então é falta de 

compromisso e de gestão mesmo. Diante disso se fosse só 

esses dois medicamentos, estava fácil, mas quando eles 

falam que vai fazer um mutirão para fazer as cirurgias, 

estão mentindo é apenas para noticiar, porque estão 

emprestando material para fazer apenas vinte cirurgias, 

voltar para fazer todas que tiverem que ser feitas, não tem 

material e medicamentos. Autoclave no centro cirúrgico de 

três, apenas um está funcionando e não vai esterilizar 

material suficiente pra voltar a fazer como se fazia 

antigamente; o gerente de saúde tem uma fala muito bonita 

que engana o prefeito, mas a ela não engana, porque fica 

falando que tudo funciona e que está tudo bem, que tem 

muita coisa boa para acontecer, mas acontecer de fato não 

acontece não, a saúde está bem ruim. Um aparte do vereador 

Josias de Carvalho falando que a importância do 

requerimento é justamente para oficializar a situação, 

agora a comissão de saúde está a disposição sempre para 

buscar essas informações para fazer a cobrança necessária 

também, assim como está fazendo através do requerimento. O 

vereador Marcio agradeceu e disse que é um tema tão simples 

como a solicitação do AAS, mas é preciso discutir porque 

não é só isso, é a falta de esparadrapos, falta das 

cirurgias eletivas, é esse descaso com a saúde de Naviraí. 

A fala da Cris foi muito feliz porque ela tem conhecimento 

do que fala, mas fica muito triste em ver a população sendo 

enganada há mais de dois anos e três meses; então gostaria 
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de sugerir para fazer a convocação da gerente de farmácia, 

gerente de licitação e do gerente de saúde, para os três 

vir aqui. Um aparte do vereador Ederson Dutra falando que 

realmente é falta de gestão, mas tem que parar de fazer a 

convocação de gerente nesta casa de leis, tem que parar de 

expor os gerentes, é preciso convidar o prefeito Izauri 

para ter vereadores e prefeito olho no olho, temos que 

falar na frente dele com a população presente, ele 

prestando os devidos esclarecimentos à população; é isso 

que temos que fazer, o prefeito tem que vir preparado para 

dar respostas aos vereadores e à população de Naviraí, 

porque já se passaram dois anos e três meses e nada 

funciona, então não podemos mais nem aceitar a transmissão 

prefeito e líder nesse caso da saúde, não podemos expor o 

dr. Klein nisso, agora é hora do prefeito vir aqui e 

convencer, se não convencer os vereadores terão que tomar 

atitude dentro da lei. O vereador Marcio disse que então 

irá formalizar esse pedido e desafia os trezes vereador a 

assinar esse pedido para o prefeito vir aqui dar 

esclarecimentos à população. Um aparte do vereador Claudio 

Cezar falando que fica até chato desafiar vereador pra 

fazer alguma coisa, porque aqui não estão fazendo nada 

errado e tem certeza que os treze assinarão para o prefeito 

vir aqui. O vereador Marcio disse então que fica feita a 

proposta aos treze vereadores a assinar em conjunto o 

convite para o prefeito vir aqui dar esclarecimentos à 

população. Com a palavra o vereador Antonio Carlos Klein 

falando que mandou uma mensagem ao gerente Welligton para 

saber do losartana e do AAS e ele informou que o pessoal da 

farmácia disse que o losartana foi comprado, mas ainda não 

chegou e a população está sendo orientada a pegar 

gratuitamente nas farmácias credenciadas no Programa 
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farmácia popular do Brasil, ninguém fica sem, porque esses 

remédios são fornecidos pelo governo federal e as farmácias 

populares fornecem gratuitamente esses medicamentos é só 

procurar. Na questão do material anestésico e essas coisas 

já tem nota de empenho para que possa atender as cirurgias, 

então é só orientar a população no sentido de procurar uma 

farmácia popular que alguns remédios são fornecidos pelo 

governo federal também. Um aparte do vereador Josias 

falando que acredita que muitas coisas poderiam ser 

solucionadas se recebessem essa informação no posto de 

saúde e na farmacinha, então está tendo um desencontro de 

informações. O vereador Klein disse que irá checar como os 

funcionários estão orientando a população. Pela liderança o 

vereador Ederson usou a palavra falando que essa resposta 

que o Welligton, gerente de saúde, deu, ele está passando a 

responsabilidade do município para as farmácias populares 

da cidade, está invertendo a situação, primeiro tem que ter 

na farmacinha municipal os remédios básicos, a prioridade é 

pegar lá. Um aparte do vereador Júnior do PT falando que é 

importante que as pessoas entendam que estão cobrando dois 

medicamentos básicos, do mais essencial possível e informar 

também que de fato existe o convênio da farmácia popular, 

são dois estabelecimentos aqui em Naviraí e desde o ano 

passado, o governo Michel Temer, fez um corte significativo 

na farmácia popular, quase extinguiu, então até nessas 

farmácias não tem e é importante dizer que na teoria é isso 

mesmo, deveria funcionar dessa forma, mas infelizmente não 

tem funcionado. O vereador Ederson disse que se a 

farmacinha não consegue suprir a demanda do município com 

losartana, AAS não deveria estar aberta, porque não está 

servindo pra nada, então deveria pegar todos os 

funcionários da farmacinha e mandar fazerem um cadastro do 
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pessoal que recebe os remédios contínuos, e irem ate à 

farmácia popular com as receitas, pegar e levar até as 

casas desses contribuintes que estão precisando ser 

atendidos pela farmacinha. Pela liderança o vereador Josias 

disse que todos sabem que a demanda desses medicamentos é 

muito maior do que dos outros remédios, por isso foi 

mencionado pelo Dr. Klein o convênio que tem com o governo 

federal, justamente para poder nesse momento que falta 

medicação, estar suprindo para não deixar as pessoas à 

mercê, mas acredita que realmente está faltando comunicação 

e orientação, mas se não tiver lá também, aí a coisa é 

séria. O Senhor Presidente Simon disse que a título de 

esclarecimento ao vereador Marcio Scarlassara irá 

apresentar um requerimento na próxima sessão convidando o 

prefeito municipal para vir à câmara para tratar de 

assuntos gerais, e os vereadores que se sentirem 

confortáveis a assinar o requerimento estará em aberto. Em 

seguida o Senhor Presidente colocou em votação, sendo 

aprovado. Requerimento n° 051/2019 de autoria da Vereadora 

Rosangela Farias Sofa; expediente endereçado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com 

providências para o Senhor Welligton de Mattos Santussi, 

Gerente Municipal de Saúde, requerendo que seja enviada a 

esta Casa de Leis, uma lista contendo informações sobre o 

número de pacientes que aguardam atendimento para a 

realização do exame de colposcopia. O Senhor Presidente 

colocou em discussão, com a palavra a vereadora autora 

falando que está com um trabalho que iniciou a 

histerectomia, onde fez um pedido e veio trinta e duas 

mulheres, depois foi surgindo mais mulheres e hoje tem 

quase cinquenta mulheres que estão passando por triagem, 

tem pessoas que tem todos os exames prontos, mas já 
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vencidos principalmente de laboratório e juntamente com os 

postos de saúde, médicos e gerente de saúde, estão fazendo 

um estudo e montando um grupo para fazer um mutirão para 

fazer as cirurgias, que já foram agendadas. E diante disso 

resolveu ir mais além, porque quando fala de prevenção está 

eliminando gastos e elas são chamadas para fazer exames do 

colo do útero e quando surge alguma alteração o médico pede 

esse exame de colposcopia, e pelo o que está sabendo deve 

ter mais de cinquenta exames já represados. A vereadora 

Cris Gradella solicitou um aparte para falar que tem esses 

mais de cinquenta exames para fazer, porque já faz muito 

tempo que não faz colposcopia, provavelmente há mais de um 

ano, porque só um médico se dispõe a fazer e não tem 

material suficiente, não tem colposcópio, não tem os 

cautérios, não tem os eletrodos necessários e eles só 

conseguem agendar no sábado para atender esses pacientes e 

ainda sim consegue atender apenas três a quatro pacientes, 

porque não tem material suficiente; esse material é 

material permanente, não é de consumo, é material que 

compra, é instrumental, faz um investimento, é patrimônio 

da prefeitura, e vem pedindo muito antes de ser vereadora, 

trabalhava no centro de especialidades e já havia pedido na 

gestão anterior pra comprar desse material e até hoje não 

foi comprado; então acaba represando por conta disso, 

porque faz muito pouco, normalmente uma vez por mês e ficou 

muito tempo sem fazer porque o médico não estava recebendo 

pra fazer. A vereadora Rosangela agradeceu pelas 

informações e está requerendo o total que tem para fazer, 

se não tiver condições de fazer, é preciso abrir a boca e 

tentar algum hospital mais próximo, e a associação do 

combate ao câncer da grande Dourados se colocou a 

disposição, porque esse exame que identifica se não cuidar 
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e deixar o tempo passar, vira tumor que pode ser maligno, 

então vê que dá muita atenção ao câncer, ao hospital do 

câncer, mas não na prevenção, não tem luta para fazer esses 

exames para que essas mulheres não tenham problemas mais 

sérios como o câncer. Então irá fazer uma bancada feminina 

e correr atrás disso, porque as mulheres estão doentes 

psicologicamente por conta disso. Um aparte do vereador 

Marcio disse que essa ideia de ter uma bancada feminina é 

muito boa porque vai de encontro com a população feminina, 

mas também é bom lembrar que ainda não tem a mamografia no 

município, não tem raio x e as pessoas estão sendo 

humilhadas com a fila de espera, marcando para quinze, 

vinte dias, isso é uma vergonha. O vereador Klein solicitou 

um aparte para lembrar que temos uma lei que institui as 

frentes parlamentares, que pode ser integrada por todas as 

mulheres que estão no parlamento e por outros vereadores 

que quiserem participar para cuidar desse assunto 

específico. A vereadora disse que o ano passado já 

participou do encontro das vereadoras do MS e esse ano vai 

ter um novo encontro na capital para levar exatamente as 

pautas que as mulheres estão enfrentando, mas estando indo 

muito bem e avançando na questão da luta na violência 

contra as mulheres, mas deixar a mulher ficar doente, 

também é um tipo de violência e não podemos aceitar, então 

com toda certeza as mulheres daqui estarão levantando essa 

bandeira. O vereador Júnior do PT solicitou um aparte e 

parabenizou pela iniciativa porque isso é uma causa do qual 

milita já algum tempo, mas tem um dado que o entristece 

bastante, é que o nosso estado ostenta a posição de estado 

mais violento contra a mulher no nosso país, então temos 

muito há fazer porque a cultura ainda penaliza muito as 

mulheres, não só no feminicídio, mas em todas as formas de 
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violência, então pode contar com o seu apoio para o que 

precisar. A vereadora Rosangela agradeceu e disse que 

espera que essa câmara esteja cada dia mais forte e unida 

para lutar por todas da mesma maneira, porque anda muito 

preocupada com a situação das mulheres de Naviraí, é uma 

fila de espera muito grande, então é preciso ajudar e se 

não conseguir via prefeitura, vai conseguir via ACCGD, via 

vereadoras de MS, mas podem ter certeza que não ficarão 

desemparadas enquanto a questão for saúde, irá lutar por 

seus direitos, para a realização dos exames e das cirurgias 

que tanto almejam; esse é um compromisso das vereadoras 

Rosangela, Lourdes e Cris Gradella. O Senhor Presidente 

colocou em votação, sendo aprovado. Requerimento n° 

053/2019 de autoria do Vereador Luiz Alberto Ávila Júnior; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para o Senhor 

Welligton de Mattos Santussi, Gerente de Saúde, requerendo 

que seja encaminhado a esta Casa de Leis um relatório com 

as seguintes informações: 1. Demanda de consultas 

ortopédicas, separada por Unidade Básica de Saúde e por 

profissional médico; 2. Quantidade de consultas 

disponibilizadas para cada Unidade Básica de Saúde, 

separada por profissional médico; 3. Tempo atual de espera 

dos pacientes para acesso a consulta ortopédica no 

município; 4. Quantidade de consultas ortopédicas 

realizadas diariamente por cada profissional médico. As 

informações requeridas devem conter os dados de todas as 

Unidades Básicas de Saúde, incluindo o Centro de Saúde Dr. 

Antonito Pires. O Senhor Presidente colocou em discussão, 

com a palavra o vereador autor falando que na semana 

passada requereu essa informação de maneira informal, 

através da assessoria para a gerência de saúde e os dados 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

que chegaram o deixou bastante preocupado, então resolveu 

especificar e esmiuçar um pouco mais para ter um pouco mais 

de informação e um diagnóstico completo da situação. Está 

falando de consulta com ortopedista, porque tem algo em 

torno de mil cento e noventa e três pacientes aguardando 

uma consulta ortopédica e tem alguns detalhes que chamou 

sua atenção, como não estar incluído o posto do varjão, 

então quer saber tudo certo de acordo o que especificou no 

requerimento. Um aparte do vereador Marcio falando que sabe 

que a situação está ruim, mas quando vê os números, se 

sente inválido devido a tanta humilhação, é muito tempo 

para ser atendido, se os dois ortopedistas não está sendo 

suficiente, é preciso contratar o terceiro, ou fazer um 

mutirão, mas tem que acabar com essa demanda reprimida. O 

vereador Claudio Cezar solicitou um aparte e pediu um pouco 

mais de humanidade da parte dos ortopedistas para que 

estejam atendendo aqueles que chegam com alguma fratura no 

hospital municipal, porque ganham sobre aviso para isso e é 

obrigação do médico comparecer, mas isso não está 

acontecendo, porque já presenciou por duas vezes pacientes 

com alguma fratura e o ortopedista não foi, mandou internar 

para ver o paciente no outro dia, isso é um absurdo, não 

podemos aceitar isso é preciso entrar firme na 

fiscalização; hoje mesmo esteve na santa casa porque uma 

família o procurou por estarem preocupados com o filho que 

está internado com fratura na perna desde sábado e o médico 

não teve a humildade de conversar com essa família para 

informar se será tratado aqui ou se vai ter que levar para 

fora para ser operado, por isso que essa casa cobra tanto 

um diretor no hospital, porque não tem um responsável 

direto para estar acompanhando esse trabalho e conversar 

com a família; então realmente o caminho é tirar essa 
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gestão do hospital da prefeitura municipal, mas enquanto 

isso não acontece o gerente tem que montar uma equipe do 

hospital municipal, porque são muitas reclamações. O 

Vereador Júnior do PT agradeceu e disse que é isso, todos 

ficam indignados porque de fato não tem tratamento de saúde 

que tenha resolutividade quando a pessoa tem que esperar um 

ano e meio pra ser consultada com especialista; lembra bem 

que uma das palavras que o prefeito mais usou no início do 

mandato em todos os seus discursos, é que a saúde teria 

resolutividade, iria resolver os problemas, e o que não tem 

acontecido é justamente isso; hoje a nossa saúde não tem 

absolutamente nenhuma resolutividade e nesse caso da 

ortopedia chega a ser um absurdo, então logo que chega as 

informações estará repassando; mas convida todos os 

vereadores a verificarem seus requerimentos, porque está 

com sete requerimentos desse ano que ainda não foram 

respondidos e a população fica cobrando, então se tiver 

alguém da prefeitura ouvindo, o mínimo que se pode fazer é 

responder os expedientes que são encaminhados por essa 

casa. Um aparte do vereador Ederson falando que o 

requerimento tem um prazo estipulado em lei, a partir do 

momento que não é respondido, está adequando no crime de 

responsabilidade, então vamos parar de cobrar, se deu o 

prazo vamos colocar no papel e fazer a denúncia de crime de 

responsabilidade e fazer cumprir a lei, porque os 

vereadores tem essa prerrogativa. O vereador Júnior do PT 

agradeceu e disse que o vereador Ederson está coberto de 

razão, agora imaginem o tamanho da capacidade de gestão de 

um prefeito, que chega ao ponto de responder um processo de 

cassação de mandato porque não consegue responder um 

requerimento dentro do prazo, então deixa esse alerta mais 

uma vez, por mais que se pense que os vereadores só 
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criticam e querem o mal da administração, muito pelo 

contrário, só querem que as coisas funcionem, prova disso é 

que já teria motivo suficiente e legal para pedir a 

cassação do mandato do prefeito por não respeitar os 

requerimentos dessa casa de leis, mas ainda estão tentando 

conversar, fazendo as cobranças, porque quando envia um 

requerimento, é porque alguém cobrou e essa informação é 

importante para o exercício do mandato. Pela ordem o 

vereador Ederson Dutra disse que a título de informação, no 

rodapé dos requerimentos diz que “no caso de solicitações 

de informações, deverão ser cumpridos os dispositivos 

presentes no Art. 76 inciso XIV da Lei Orgânica Municipal e 

no Art. 221 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Naviraí”, então já tem uma advertência ao executivo, se ele 

tivesse uma organização competente, pediria prazo, assim 

que é feito no judiciário, mas nem isso faz, não respeita a 

lei; mas vai exigir com que ele cumpra a lei. O Senhor 

Presidente colocou em votação, sendo aprovado. Indicação n° 

028/2019 de autoria do Vereador Ederson Dutra; expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de 

Macedo, com providências para a senhora Ana Paula Krambeck 

Silva Rocha, Gerente de Obras, e para o senhor Gessé da 

Silva Andrade, Gerente de Serviços Públicos, indicando que 

seja realizada a manutenção da Praça José Guedes de 

Mendonça, localizada nos limites dos Bairros B.N.H. e 

Residencial Flamboyant, por meio de reparos na iluminação 

dos postes ali existentes, como troca de lâmpadas 

queimadas, bem como consertos e pinturas na praça, nos 

brinquedos do parque infantil e nos aparelhos de ginástica 

da academia ao ar livre. Solicitamos, ainda, que seja 

informada a data oficial de inauguração da mesma. Com a 

palavra o vereador autor falando que é difícil ter que usar 
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a prerrogativa de vereador para fazer uma solicitação para 

pedir a manutenção de uma praça que não foi nem inaugurada 

e já está se acabando, no parque já não tem areia, as 

lâmpadas todas quebradas, a quadra toda rachada, e como já 

foi falado nessa casa de leis, é preciso formar uma equipe 

só para manutenção de praças. Um aparte do vereador Claudio 

Cezar, falou que infelizmente daqui a cinco anos não vai 

ter mais praças em Naviraí, todas estão se acabando porque 

não tem nenhuma assistência do poder público, é uma 

vergonha, isso é falta de atenção, tem que parar de ficar 

só projetando o futuro e cuidar do agora. O vereador 

Ederson agradeceu e disse que estamos chegando no tempo 

chuvoso, época da dengue, então é preciso se preocupar com 

a limpeza dessas praças, porque também é caso de saúde 

pública; mas nem gostaria de estar fazendo esse tipo de 

requerimento, se preocupando com a simples limpeza de uma 

praça, gostaria de estar discutindo aqui desenvolvimento 

econômico, a geração de empregos, discutindo uma saúde de 

excelência, procurando sempre o bem-estar coletivo, com 

todos os vereadores de mãos dadas com o prefeito, tendo 

acesso à câmara dos deputados, ao senado federal, 

assembleia legislativa, tendo união no município de 

Naviraí, mas infelizmente o executivo não escuta ninguém.  

Mas seria bom, os vereadores procurarem algum deputado pra 

conseguir emenda pra fazer a reforma daquela praça pra 

conseguir inaugurar. O Presidente Simon disse que toda 

semana a demanda a respeito de parques públicos é grande e 

confessa que é novidade saber que entregaram a praça sem 

inaugurar e notou que realmente é preciso fazer algumas 

coisas naquela praça; assim também como no balneário, que é 

assunto de quase toda sessão, onde não dá mais nem para 

fazer caminhada, devido o rompimento do asfalto, e tudo 
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isso é a falta de manutenção com os bens públicos; então o 

prefeito precisa dar um passo atrás e ver que tudo o que 

ele tem feito não tem dado certo, é preciso que os 

responsáveis por esses setores assumam realmente as pastas 

e tenham autonomia para ter o controle, porque todos os 

parques da cidade estão depredados. Em seguida solicitou à 

1ª Secretária que faça o encaminhamento da mesma. Indicação 

n° 029/2019 de autoria do Vereador Simon Rogério Freitas 

Alves da Silva e outros Edis; expediente endereçado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com 

providências para o Senhor Welligton de Mattos Santussi, 

Gerente de Saúde, indicando que se realize o estudo da 

viabilidade de locação de ambulâncias, e de pelo menos uma 

dotada de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Móvel, para 

prestar serviços para a Gerência de Saúde de Naviraí. Com a 

palavra o vereador autor falando que essa indicação é no 

intuito de ajudar a administração municipal sanar alguns 

problemas que são prioridades, mais um tema da saúde que é 

polêmico, mas essa questão da locação ou terceirização dos 

veículos da saúde é principalmente na situação das 

ambulâncias, porque o município tem dificuldade em manter a 

frota em perfeito estado, quase sempre tem duas ambulâncias 

quebradas, a UTI móvel que se faz necessário, ás vezes está 

quebrada e daí entra o prazo pra licitar a peça, para 

consertar e fica com o trabalho comprometido. Comentou que 

uns dez dias atrás recebeu uma pessoa no gabinete, 

relatando sua indignação pelo paciente tetraplégico que 

teve que ir para Dourados na ambulância que estava com o ar 

condicionado quebrado num horário quente do dia, sendo que 

hoje em dia ar condicionado não é mais luxo. Um aparte da 

vereadora Cris Gradella falando que muitos municípios já 

adotam essa prática de locação de veículos, houve-se no 



                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

passado o entendimento do tribunal de contas, de que 

estaria terceirizando esse serviço poderia ter alguma coisa 

errada ou um superfaturamento, mas como qualquer serviço 

público que se compre e que se pague tem que ser 

transparente e tem que estar dentro da legalidade; agora um 

veículo do município, principalmente dentro da área da 

saúde em um ano já pode ir pra leilão, não serve pra mais 

nada, já rodou demais, esse veículo viaja muito, são muitos 

quilômetros rodados, então na locação qualquer problema que 

der, a locadora é obrigada a colocar outro veículo a 

disposição, então terá a garantia que o serviço de 

transporte estará realmente funcionando porque fazem a 

manutenção preventiva e fazem todas as revisões. Disse que 

alguns anos atrás em toda a prefeitura os veículos eram 

locados, porque garantia que a hora que precisasse do 

veículo ele estava bom e a disposição pra viajar, tem 

relatos de motoristas que falam que muitas vezes viajam sem 

o carro ter condições, até pagam do bolso deles pra fazer 

uma pequena manutenção, porque se for esperar a licitação o 

carro fica muitos dias parado; então parabeniza o vereador 

por essa indicação. Um aparte do vereador Marcio 

Scarlassara falando que esses dias atrás uma pessoa estava 

com a coluna travada e precisava fazer uma ressonância e 

não cabia na ambulância, foi um transtorno pra conseguir; e 

também informou que no estacionamento da prefeitura tem 

várias ambulâncias paradas porque não foi feita revisão, 

isso prova que não temos gestão em nosso município, não 

temos condições de tocar uma frota e parece que estamos sem 

gerente de transporte da saúde no município porque o 

Marcelo pediu demissão ontem, e é mais um desafio para o 

prefeito Izauri, porque é uma necessidade ter esse gerente, 

porque ele entende das escalas; e já que tem esse descaso 
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com os transportes, que realmente seja terceirizado porque 

não podemos ficar com ambulâncias quebradas, temos que dar 

melhores condições para a população. Um aparte do vereador 

Klein, falou que sempre foi partidário e defensor da 

terceirização de vários serviços do município e a primeira 

dela é o próprio hospital municipal para passar para alguma 

iniciativa privada para administrar e também a 

terceirização dos serviços de ambulância, o município não 

aguenta fazer tudo, repor veículos, então o certo é a 

terceirização, inclusive até apresentou ao prefeito no 

início da gestão a cooperativa de prestação de serviços 

urbanos, são cooperativas que funcionam no estado de Goiás, 

São Paulo, Mato Grosso e funciona perfeitamente em todo 

serviço urbano da cidade, é uma questão de mentalidade, se 

o prefeito atender esse requerimento e começar pelas 

ambulâncias, quem sabe não teremos serviços efetivos sendo 

realizados na nossa cidade através da iniciativa privada, 

não prejudica nenhum funcionário, abre mais frente de 

serviço e as coisas andam; disse que gostaria de assinar 

junto. Um aparte do vereador Ederson falando a respeito do 

que foi dito pela vereadora Cris Gradella sobre a 

terceirização, é uma coisa muito boa, mas pra quem tem 

compromisso, tem organização, quando tem uma gestão que 

anda legal funciona, agora essa gestão já mostrou que não 

tem planejamento, não consegue comprar AAS; se o executivo 

tivesse uma boa entrada na assembleia legislativa poderia 

renovar a frota todo ano, porque as emendas parlamentares 

podem ser direcionadas para compra de ambulâncias; é certo 

que prefere a locação, seria excelente, tem o seguro de 

vida, pode exigir a qualidade de um veículo melhor, mas não 

com essa gestão que não dão conta de comprar o mínimo, 

imagina pagar a empresa de locação, seria uma utopia achar 
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que esse prefeito conseguiria colocar isso em prática e 

quando o Dr. Klein fala do hospital municipal também tem 

medo, é preciso se aprofundar mais nesse assunto, discutir 

mais, conversar com os médicos, com todo setor que entende 

do assunto porque tem alguns lugares que não funcionou; mas 

gostaria também de assinar, porque quer fazer um 

encaminhamento ao deputado que apoiou para solicitar uma 

ambulância para o município de Naviraí. O vereador Simon 

agradeceu a todos e disse que sobre o que falou a vereadora 

Cris, de fato a terceirização não gera uma economia, mas é 

muito eficiente na questão da qualidade e no atendimento 

para a população; na questão do seguro que é uma das suas 

preocupações, é porque simplesmente só serve para o 

guincho. O vereador Ederson solicitou fazer uma 

contribuição, falando que houve um caso marcante no 

município de Naviraí, quando aconteceu aquele triste fato 

com o vice-prefeito, que não pode usar a UTI móvel zero 

porque não tinha o seguro e tiveram que transporta-lo numa 

ambulância imunda, sem os aparelhos necessários, fazendo 

manualmente o socorro; e se tivesse quebrado aquela 

ambulância? O vereador Simon agradeceu e disse se acontecer 

de quebrar o veículo na estrada, não troca, porque não tem 

um de reserva, a saída é esperar e se o paciente estiver em 

estado grave vai dar um problema daqueles, agora um carro 

locado já tem o seguro, se quebrar troca de imediato o 

veículo ou transporta o paciente e o motorista; informa 

ainda aos motoristas, se tiver os veículos terceirizados, 

irá continuar os mesmos motoristas utilizando, não vai ter 

problema nenhum com o pessoal que trabalha com o 

transporte; falou também da sua uma preocupação na questão 

de organização da prefeitura e do pagamento da possível 

terceirização dos veículos, porque vê que o prefeito está 
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na contramão do que vem acontecendo no país, porque 

enquanto as prefeituras andam organizadas e regulares 

terceirizando para facilitar o trabalho do executivo, o 

nosso prefeito vai para o outro lado tentando resolver, 

como aconteceu com os caminhões de lixo, dizendo que o ex-

prefeito utilizava mal o recurso e que ensinaria a fazer, 

que a cada seis meses de aluguel ele compraria um caminhão 

e aconteceu essa tragédia, até hoje não tem um trabalho 

adequado com a coleta do lixo normalizada, porque falta 

caminhão e os EPIs. Então o prefeito precisa urgentemente 

ver onde está errando, corrigir os erros e reconhecer que 

algumas coisas nos mandatos passados davam certo. O Senhor 

Presidente solicitou à 1ª Secretária que faça o 

encaminhamento da mesma. Indicação n° 031/2019 de autoria 

do Vereador Simon Rogério Freitas Alves da Silva; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para o senhor Gesse 

da Silva Andrade, Gerente de Serviços Públicos, e o Senhor 

Astolfo Carlos Mendes, Gerente de Meio Ambiente, indicando 

que seja providenciada a poda de árvores e a revisão das 

podas executadas pelo Grupo Energisa - Distribuidora de 

Energia - Unidade de Naviraí - MS, visto que o mesmo 

somente realiza o serviço nas redes de alta tensão, e em 

situações emergenciais. O Senhor Presidente solicitou à 1ª 

Secretária que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 

035/2019 de autoria da Vereadora Lourdes Elerbrock; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para a Senhora Ana 

Paula Krambeck Silva Rocha, Gerente de Obras, indicando que 

seja adequadamente cercada a área verde, localizada entre a 

Avenida Fátima do Sul e a Rua Natureza, no Residencial 

Portinari. O Senhor Presidente solicitou à 1ª Secretária 
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que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 038/2019 

de autoria do Vereador Luiz Alberto Ávila Júnior; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para o Senhor 

Adriano José Silvério, Gerente de Esportes e Lazer, 

indicando a construção de um campo de Malha e de um campo 

de Bocha, nos fundos do Centro Poliesportivo Manuel 

Pulquério Garcia. O Senhor Presidente solicitou à 1ª 

Secretária que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 

039/2019 de autoria da Vereadora Rosangela Farias Sofa; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para o senhor Gessé 

da Silva Andrade, Gerente de Serviços Públicos, indicando 

que seja realizada a limpeza das calçadas ao longo da 

Avenida Ipuitã, nos trechos em que se fizer necessária, e, 

em especial, nos locais onde não existem moradias. O Senhor 

Presidente solicitou à 1ª Secretária que faça o 

encaminhamento da mesma. Indicação n° 041/2019 de autoria 

do Vereador Fabiano Domingos dos Santos; expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de 

Macedo, com providências para a Senhora Ana Paula Krambeck 

Silva Rocha, Gerente de Obras, indicando a implantação de 

uma quadra de areia, devidamente cercada, ao lado do 

Ginásio de Esportes Manuel Pulquério Garcia, em Naviraí-MS. 

O Senhor Presidente solicitou à 1ª Secretária que faça o 

encaminhamento da mesma. Indicação n° 042/2019 de autoria 

do Vereador Jaimir José da Silva; expediente endereçado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com 

providências para a Senhora Rosângela Ludwig Capatto, 

Superintendente da Fundação Cultural, indicando que sejam 

realizados estudos objetivando as disponibilizações de 

recursos para a execução de todos os eventos que constem no 
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calendário do COPEN - Conselhos de Pastores de Naviraí. O 

Senhor Presidente solicitou à 1ª Secretária que faça o 

encaminhamento da mesma. Moção de Congratulação n° 6/2019 

de autoria do Vereador Marcio André Scarlassara e Josias de 

Carvalho; expediente endereçado ao Senhor Everton Torres de 

Oliveira, Major QOBM do 6º Subgrupamento de Bombeiros 

Militar de Naviraí; ao Senhor Daniel da Silva, 1º Sargento 

do 6º Subgrupamento de Bombeiros Militar de Naviraí; ao 

Senhor Antonio Eliezer da Costa, 1º Sargento do 6º 

Subgrupamento de Bombeiros Militar de Naviraí; ao Senhor 

Jeferson Rodrigo dos Santos, Cabo do 6º Subgrupamento de 

Bombeiros Militar de Naviraí; ao Senhor Giovane Bertozzi, 

Soldado do 6º Subgrupamento de Bombeiros Militar de 

Naviraí; ao Senhor Joilson Alves do Amaral, Coronel QOBM; a 

sua Excelência Senhor Roberto Razuk Filho - Neno Razuk, 

Deputado Estadual do Estado de Mato Grosso do Sul , 

apresentando nossas cordiais congratulações aos Senhores 

Daniel da Silva, Antonio Eliezer da Costa, Jeferson Rodrigo 

dos Santos e Giovane Bertozzi, lotados no 6º Sub Grupamento 

de Bombeiro Militar de Naviraí, por praticarem relevante 

ato de coragem, audácia e bravura, ao realizarem o parto da 

senhora Elaine da Silva França, no dia 06 de março do 

corrente ano. O ato em destaque, tão comum à função de 

Bombeiro Militar, enaltece a dedicação e o comprometimento 

desses profissionais. O Senhor Presidente colocou em 

discussão, em seguida colocou em votação, sendo aprovada. 

Moção de Congratulação n° 7/2019 de autoria do Vereador 

Eurides Rodrigues e Marcio André Scarlassara; expediente 

endereçado à senhora Alessandra Regina Gomes, ginecologista 

e obstetra, apresentando nossas cordiais congratulações, 

pelo excelente trabalho desempenhado pela saúde no 

município de Naviraí. O Senhor Presidente colocou em 
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discussão, em seguida colocou em votação, sendo aprovada. 

Moção de Congratulação n° 8/2019 de autoria do Vereador 

Claudio Cezar Paulino da Silva; expediente endereçado ao 

Professor Jancleber Camacho Cavalcante e aos alunos do 

Projeto Escolinha de Judô, apresentando nossos sinceros 

cumprimentos e parabenizando-os pela brilhante atuação no 

torneio de judô, realizado nos dias 15 e 16 de março, no 

município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul. O 

Senhor Presidente colocou em discussão, em seguida colocou 

em votação, sendo aprovada. O Senhor Presidente determinou 

à 1ª Secretária que faça a leitura da Ordem do Dia. Projeto 

de Lei n° 1/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal; 

que em súmula: Autoriza a doação de área de terras, medindo 

1.128,94m², localizada no Distrito Industrial, denominada 

Lote 02 da Quadra R, para a empresa Salvador Cardoso Eireli 

– ME, e dá outras providências. Parecer da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, favorável; presidente Josias 

de Carvalho, acompanhado dos membros, Marcio André 

Scarlassara e Ederson Dutra com votos favoráveis. Parecer 

da Comissão de Patrimônio Público, favorável; Relator 

Antonio Carlos Klein, acompanhado do Presidente Jaimir José 

da Silva e membro Fabiano Domingos dos Santos. Parecer da 

Comissão de Finanças e Orçamento, com parecer favorável do 

Relator Luiz Alberto Ávila Silva Júnior, acompanhado dos 

membros Antonio Carlos Klein e Ederson Dutra. O Senhor 

presidente colocou em primeira e única discussão o Projeto 

de Lei n° 1/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal; 

em seguida colocou em votação. O Senhor Presidente declarou 

o Projeto de Lei n° 1/2019 de autoria do Poder Executivo 

Municipal aprovado em primeira e única discussão e votação 

por doze votos favoráveis. Projeto de Decreto Legislativo 

n° 3/2019 de autoria do Vereador Fabiano Domingos dos 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Santos e outros Edis; que em súmula: Concede Título de 

Cidadão Naviraiense ao cidadão que específica. (Anderson 

Fernando de Oliveira de Aquino). Parecer favorável da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação, Presidente 

Josias de Carvalho, acompanhado dos vereadores Marcio André 

Scarlassara e Ederson Dutra. O Senhor Presidente colocou em 

primeira e única discussão o Projeto de Decreto Legislativo 

n° 3/2019 de autoria do Vereador Fabiano Domingos dos 

Santos e outros Edis, em seguida colocou em votação. O 

Senhor Presidente declarou o Projeto de Decreto Legislativo 

n° 3/2019 de autoria do Vereador Fabiano Domingos dos 

Santos e outros Edis, aprovado em primeira e única 

discussão e votação por doze votos favoráveis. Projeto de 

Decreto Legislativo n° 4/2019 de autoria do Vereador 

Eurides Rodrigues e outros edis; que em súmula: Concede 

Título de Cidadã Naviraiense a cidadã que específica. 

(Tania Mara Pires Maciel). Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, Presidente Josias de 

Carvalho, acompanhado dos vereadores Marcio André 

Scarlassara e Ederson Dutra. O Senhor Presidente colocou em 

primeira e única discussão o Projeto de Decreto Legislativo 

n° 4/2019 de autoria do Vereador Eurides Rodrigues e outros 

edis; em seguida colocou em votação. O Senhor Presidente 

declarou o Projeto de Decreto Legislativo n° 4/2019 de 

autoria do Vereador Eurides Rodrigues e outros edis, 

aprovado em primeira e única discussão e votação por doze 

votos favoráveis. Projeto de Decreto Legislativo n° 5/2019 

de autoria do Vereador Marcio André Scarlassara, Ederson 

Dutra e outros Edis; que em súmula: Concede Título de 

Cidadão Naviraiense ao cidadão que especifica. (Senhor Aud 

de Oliveira Chaves). Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, Presidente Josias de 
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Carvalho, acompanhado dos vereadores Marcio André 

Scarlassara e Ederson Dutra. O Senhor Presidente colocou em 

primeira e única discussão o Projeto de Decreto Legislativo 

n° 5/2019 de autoria do Vereador Marcio André Scarlassara, 

Ederson Dutra e outros Edis, em seguida colocou em votação. 

O Senhor Presidente declarou o Projeto de Decreto 

Legislativo n° 5/2019 de autoria do Vereador Marcio André 

Scarlassara, Ederson Dutra e outros Edis, aprovado em 

primeira e única discussão e votação por doze votos 

favoráveis. TRIBUNA. O Senhor Presidente convidou o Senhor 

José Pereira da Silva para fazer uso da tribuna por dez 

minutos. Senhor José Pereira da Silva, em nome do Senhor 

Presidente cumprimentou a todos nobres vereadores, aos 

membros da comissão de saúde desta casa, aos ouvintes e 

todos que estão presentes; primeiramente agradeceu a Deus 

pela saúde, pela oportunidade de estar aqui para falar um 

pouco sobre o seu trabalho enquanto organizador da VII 

Conferência Municipal de Saúde; em segundo agradeceu pela 

cedência desse espaço para estar falando um pouco para a 

comunidade de Naviraí sobre a importância desse evento que 

será realizado aqui no município no próximo dia 27 e 28, 

onde o Conselho Municipal de Saúde em atenção às resoluções 

do Conselho Nacional deliberou que em 2019 teríamos uma 

conferência com o tema “Democracia e Saúde”, então o 

conselho municipal no mês de janeiro deliberou pela 

organização para ocorrer agora nesse mês e que também fosse 

precedida de pré-conferências; os membros do conselho e a 

comissão organizadora se desdobraram, parabenizou a todos 

os conselheiros que estão envolvidos nesse trabalho, que 

realizaram quatro pré-conferências em nossa cidade; a 

cidade foi dividida em quatro setores com o objetivo de 

aproximar mais a conferência da população, porque a grande 
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verdade é que precisamos realizar a conferência para a 

população e com esse objetivo solicitou a essa casa esse 

espaço para fazer o convite a todo cidadão Naviraiense, que 

são membros de entidade, membros de conselho, membros de 

pastoral, associações de bairro, enfim todas as lideranças 

da nossa cidade estão sendo chamadas, é um chamamento do 

conselho municipal de saúde, dada a importância desse 

evento, uma vez que pretende se discutir os caminhos da 

saúde pública, não só do município, mas também do nosso 

estado e do nosso país. Naviraí nos dias 27 e 28 próximo, 

estará dando o ponta pé inicial de participação na XVI 

Conferência Nacional de Saúde; os temas que serão abordados 

na conferência, são temas bastante provocativos, terá a 

palestra proferida pelo Dr. Daniel com o primeiro tema: 

Saúde como direito, então só isso já é um tema bastante 

interessante, a população deve participar para contribuir 

com suas sugestões, depois terá o segundo eixo que estará 

sendo abordado por um membro do conselho estadual de saúde 

que estará falando sobre a consolidação do sistema, também 

importante nesse momento fazer a consolidação do sistema 

único de saúde e por fim um tema que é muito interessante 

pra todos, não só para o conselho, mas para a população, 

para esta casa também, que é o financiamento da saúde, quem 

paga a conta, como paga essa conta, de onde saí esse 

recurso e neste tema estará contribuindo o Dr. João Paulo 

Esteves, uma pessoa bastante capacitada para falar sobre a 

questão do financiamento, então está aqui com o objetivo de 

convocar e convidar a todo cidadão Naviraiense que venha 

participar para que possam fazer uma grande conferência. 

Aproveita também para alertar sobre o aedes aegypti, o 

conselho de saúde tem discutido isso nas suas pautas porque 

nesse momento o nosso estado já passa por uma epidemia, 
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metade dos municípios do Mato Grosso do Sul já vive em 

epidemia de dengue, chikungunya, enfim, todos os agravos 

acometidos pelo aedes e Naviraí não é diferente; então o 

recado para a população hoje é que Naviraí ainda não está 

em epidemia, os dados apontam que do início do ano até o 

dia de hoje temos setenta notificações de casos de dengue, 

ou seja, setenta pessoas suspeitas que possam ter acometido 

a dengue, mas apenas dois casos positivos, não é um número 

assustador, mas já deixa a luz amarela acesa de alerta; 

então solicita a todos que não deixem o combate do aedes 

aegypti apenas para ações do poder público, porque isso 

está comprovado que não resolve; o combate do aedes aegypti 

tem que ser de responsabilidade de cada um de nós; 

aproveita para cumprimentar todos os agentes de endemias, 

toda equipe controle vetores, também os agentes 

comunitários que estão fazendo o seu trabalho de combate ao 

aedes, e deixa esse alerta para que a população fique 

atenta, estamos no período de muita chuva que às vezes 

inviabiliza o trabalho do agente no campo e nessa hora 

entra a ação do morador, porque o melhor agente de saúde na 

sua casa é você morador, então faz esse apelo e pede a 

colaboração de todos, porque o poder público faz a sua 

parte, mas o cidadão tem que fazer a dele, especialmente 

nesse momento que os municípios começam a entrar em 

epidemia. Agradeceu pelo espaço e desejou boa tarde a 

todos. O Senhor Presidente agradeceu pela presença do 

Senhor Jeovani, Presidente da União das Câmaras de MS. Usou 

a tribuna o Vereador Marcio André Scarlassara, pediu a 

permissão do Presidente Jeovani que representa todos os 

vereadores do estado de Mato Grosso do Sul, essa categoria 

que luta pela população sul-matogrossense, para 

cumprimentar toda população e agradeceu por sua presença 
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dizendo que muito nos honra essa visita para ouvir nossas 

demandas, porque sabemos que tem grande influência junto ao 

governador e junto aos deputados, então é muito bom tê-lo 

aqui, como também o Senhor Eli da revista Impacto; em 

seguida ressaltou que estará lutando essa semana para 

conseguir o raio x para Naviraí, quer acabar com essa fila 

para fazer de raio x porque é vergonhoso ter que aguardar 

um mês ou mais para fazer um raio x em Naviraí, uma cidade 

polo, somos microrregião, mas ou a pessoa vai no particular 

que custa cento e quarenta reais ou fica aguardado um mês 

ou mais, então estará sugerindo ao prefeito Izauri para 

colocar das sete da manhã às seis da tarde aberto a 

população para fazer raio x, com a emergência como 

preferência no hospital e depois vai encaixando um a um por 

ordem de chegada para acabar com essa fila de espera; disse 

ainda que cobrou sobre as lâmpadas porque o município se 

encontra as escuras e já passou o dia dezoito e realmente o 

caminhão não ficou pronto, então solicita ao Gessé que faça 

o mutirão das lâmpadas; agradeceu a humildade dos 

servidores municipais que estiveram presentes aqui hoje 

pacificamente, educadamente, reivindicar seus direitos, e 

afirma aos catadores de lixo, garis que terão total apoio 

dos treze vereadores nessa luta e que vão conseguir 

regularizar a situação deles. Falou também sobre a cobrança 

do vereador Josias sobre a falta dos medicamentos básicos, 

é lastimável ver nossa cidade sem o mínimo do necessário 

para atender a população na farmacinha municipal. Comentou 

sobre seu requerimento referente às pessoas com autismo, é 

necessário debater sobre o assunto, conversar com as 

pessoas que tem uma criança com autismo em casa, são vários 

níveis de autismo, é preciso buscar médicos para conhecer 

sobre o assunto e aqui temos o profissional Dr. Tiago, a 
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Dra. Bruna que é psiquiatra, é preciso realmente dar 

condições a essas crianças serem inseridas nas escolas e 

para os pais não ter vergonha do filho, então é preciso que 

o serviço público também abrace essa causa. Comentou sobre 

a ortopedia onde os pacientes ficam até dois anos na fila 

de espera para fazer uma consulta, é muito triste ver esse 

descaso com nossa saúde, então pede a todos que realmente 

reclamem, seja através de áudios, facebook para que 

possamos cobrar com mais afinco o prefeito. Deixou um 

abraço ao seu amigo e pastor Cristiano que é presidente do 

conselho de pastores e informou que junto com essas pessoas 

de Deus que são iluminadas estarão iniciando um novo 

projeto, irão visitar todas as igrejas evangélicas de 

Naviraí para ouvir a demanda da população e ainda levar 

propostas para dependência química nas igrejas e poder 

ajudar muito mais. Desejou uma boa semana a todos e disse 

que seu gabinete está à disposição de todos. Usou a tribuna 

o Vereador Luiz Alberto Ávila Silva Júnior, cumprimentou o 

senhor presidente, vereadores, vereadoras, público presente 

e saudou em especial seu amigo vereador Jeovani, presidente 

da União das Câmaras de MS; falou que na semana passada 

recebemos a visita do deputado federal Vander Loubet que 

esteve aqui na sexta-feira cumprindo agenda junto com ele, 

e como falou na tribuna semana passada sobre algumas 

emendas parlamentares que tinha conseguido com o deputado, 

uma delas foi entregue na sexta-feira conforme havia 

anunciado um trator com implementos para o instituto 

federal, outra vai ser licitada agora dia 22, que é 

aquisição de uma escavadeira hidráulica e uma pá 

carregadeira para a prefeitura, enfim totalizando um milhão 

e seiscentos mil reais até aquele momento de emendas que o 

vereador Júnior conseguiu através do mandato do parlamentar 
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Vander Loubet e do ex-deputado Zeca do PT; disse que ao 

receber a visita do deputado Vander recebeu a confirmação 

de mais uma emenda por ele requerida, que foi uma emenda de 

quinhentos mil reais para custeio da saúde, porque sabe que 

a grande dificuldade da saúde do nosso município é 

dinheiro, dinheiro para custeio e gestão obviamente, então 

estará trazendo para esse ano ainda e não é aquele que vai 

para o governo do estado e depois tem que correr atrás do 

secretário de estado como já fizeram aqui, é dinheiro que 

vem direto para o município, porque se preocupa com a saúde 

e faz a sua parte, não é só cobrar aqui; totalizando nesses 

últimos dois anos algo em torno de dois milhões e cem mil 

reais de emendas, ou que já chegaram ou que estão 

encaminhadas para chegar ainda esse ano. Comentou que tem 

um projeto que está tramitando na câmara de deputados, que 

é o projeto da reforma da previdência, projeto que atinge a 

todo trabalhador e trabalhadora do nosso país, projeto que 

tira direitos, projeto que afasta de muitos a possibilidade 

de sequer pensar em aposentadoria, então convidou a 

população para participar da audiência pública para 

discutir a reforma da previdência dia 21 agora nesta casa 

de leis, que está sendo organizada pelos sindicatos da 

cidade, é importante que compareçam para entender e 

compreender melhor o que está acontecendo no congresso, o 

que estão deliberando a respeito do nosso futuro. Informou 

também que esteve participando da pré-conferência de saúde 

no Jardim Paraíso e teve um questionamento que achou muito 

importante a respeito dos recursos que vem pra saúde, o 

nível de fiscalização que conseguiu imprimir tanto a câmara 

quanto o conselho, diz à população que necessita sim do 

apoio de todos para fiscalizar, porque só o orçamento da 

saúde que estava em pauta foi de cinquenta e sete milhões 
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de reais no ano de 2018, então é muito dinheiro, é muito 

recurso pra pouca gente fiscalizando, então quanto maior 

for o poder de fiscalização, isso dos conselhos, da câmara 

e de cada cidadão para ajudar a cumprir essa função. Por 

fim e não menos importante, disse que na semana passada fez 

uma fala em relação a imprensa no geral e especificamente a 

um dos veículos de imprensa que havia publicado uma matéria 

a respeito dos vereadores e entendeu naquele momento que 

era uma matéria inapropriada, uma matéria que omite dados 

importantes que trouxe inclusive e isso provocou uma certa 

polêmica e não sabe exatamente porque, ao ponto do 

proprietário do veículo de imprensa gravar um vídeo pelas 

redes sociais para criticar os vereadores; havia prometido 

que não iria mais usar o seu tempo que é precioso para 

poder discutir isso, mas acha importante trazer os dados e 

justificar o porque desse reclame e o porque desse alerta 

que fez na semana passada, então tirou um tempo para 

visualizar e poder dimensionar o tamanho dos gastos da 

prefeitura com imprensa, aquilo que falou na semana 

passada, especificamente de um veículo que é o Portal Veja 

MS, que recebeu quarenta e cinco mil e quinhentos reais 

aproximadamente nesse tempo de gestão; mas a motivação de 

fato, é a indignação que fica ao fazer um comparativo e 

isso é público, está no portal da transparência e qualquer 

pessoa pode ter acesso, os gastos com publicidade do 

mandato do prefeito Izauri de Macedo chega até janeiro 

deste ano em um milhão duzentos e dezessete mil duzentos e 

oitenta e seis reais e sessenta centavos, e esse recurso é 

recurso próprio que é mais difícil de conseguir, porque 

depende da arrecadação própria do município, recursos esses 

que poderiam estar sendo utilizados e investidos em áreas 

importantes da nossa cidade, como foi discutido aqui que a 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

farmacinha não tem AAS, não tem o losartana, mas um milhão 

e duzentos para a imprensa tem e essa é a sua indignação, 

todos sabem que já cobrou o ano passado também esse custo e 

hoje chegou num total de mais de um milhão e duzentos mil 

reais de recurso próprio com gasto de publicidade de que? O 

que tem acontecido nesse município que justifica um milhão 

e duzentos mil reais de gasto? Então foi fazer um 

comparativo, onde a prefeitura de Naviraí gastou mais em 

publicidade do que gastou em desenvolvimento econômico, no 

que gastou com a gerência de meio ambiente, no que gastou 

no esporte e lazer do município, no que gastou na 

assistência social e pasmem, gastou mais em publicidade do 

que gastou com a farmacinha, gastou mais em publicidade do 

que gastou com medicamento para o hospital municipal, essa 

é a sua bronca, mas isso não é divulgado, isso o site não 

divulga, esse é o comparativo que precisa fazer o que é 

mais importante? Publicidade, falar bem da prefeitura ou 

comprar medicamentos pra farmácia e para o hospital 

municipal? É disso que está falando aqui, porque quando 

abre a boca não abre a boca sem saber o que fala não, com 

todo respeito aceita as críticas e até incentiva que as 

pessoas tragam suas críticas, mas o negócio aqui não é 

pessoal é político, aqui fazem levantamentos de dados e os 

dados muitas vezes assustam, mas achar que está fazendo um 

grande serviço pra população falando que vereador gastou 

diária nesse começo de ano, ora tanta coisa para ser 

divulgada; então quer fazer justiça aos veículos de 

comunicação que são sérios, esse contrato de publicidade 

serve para poder divulgar o que chama de banner eletrônico 

ou se for impresso para sair àqueles banners de campanha da 

prefeitura, ou para fazer a campanha da dengue ou a 

respeito da vacinação e sai o informe e outras tantas que o 
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município pode desempenhar para informar, é pra isso que 

serve esse recurso, mas quando ele serve para poder amarrar 

o veículo de comunicação e só falar bem da administração, 

aí não é gasto com publicidade, em seu ver é mais um cargo 

comissionado da prefeitura, então aqueles cento e quarenta 

cargos comissionados é preciso acrescentar um ou outro 

veículo de imprensa que não tem a capacidade de exercitar a 

sua liberdade de imprensa garantida pela constituição, que 

vincula o serviço que é recebido da administração municipal 

com a obrigação de falar bem da administração e de omitir 

as informações que realmente importam para a população de 

Naviraí. Vai continuar fiscalizando como tem feito, mas se 

compromete a não usar mais o seu tempo tanto na tribuna 

quanto nas redes sociais como tem feito para poder falar 

desse tema nessas circunstancias, mas vai continuar 

fiscalizando porque é importante apurar para onde foi esse 

dinheiro, em que exatamente se reverteu em benefício para 

nossa população, um milhão e duzentos e dezessete mil 

reais, gastos com publicidade. Será que ele está errado ou 

será que esse recurso poderia ter sido investido na saúde, 

investido na educação, investido na assistência social? 

Tanta gente precisando. Não está aqui para fazer demagogia 

não, mas os números estão no portal da transparência para 

quem quiser ver, porque viu e se assustou com isso. Desejou 

a todos uma boa tarde, uma boa semana e que todos 

acompanhem suas postagens nas redes sociais. Nada mais 

havendo a tratar, sob a proteção de Deus o Senhor 

Presidente encerrou a sessão e para constar em ata, 

Rosangela Farias Sofa, primeira secretária, lavrei presente 

ata que vai por mim e o Presidente assinado. SALA DE 

REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO 
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GROSSO DO SUL, aos dezenove dias do mês de março do ano de 

dois mil e dezenove. 
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